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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
AVISO DE ERRATA 

 EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA SOB O Nº 43/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 119/2018

ANTE O ERRO DE DIGITAÇÃO NO EXTRATO DE CONTRATO

ONDE SE LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 DIAS,
 VALORCONTRATADO: 7.970,00- (Sete mil novecentos e setenta reais)

LEIA-SE: PRAZO DE VIGÊNCIA:  ATÉ 31/12/2018, 
VALOR CONTRATADO: 7.870,00 (Sete mil oitocentos e setenta reais)

Mauá da Serra, PR, 10 de Setembro de 2018

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS
CPL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
AVISO DE ERRATA 

 TERMO  DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA SOB O Nº 43/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 119/2018

ANTE O ERRO DE DIGITAÇÃO NO TERMO DE RATIFICAÇÃO.

ONDE SE LÊ: VALOR CONTRATADO:
 R$ 7.970,00 (Sete mil novecentos e setenta reais)

LEIA-SE: VALOR CONTRATADO:
 R$ 7.870,00 (Sete mil, oitocentos e setenta reais)

Mauá da Serra, PR, 10 de Setembro de 2018.

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS
CPL



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 2 Terça-feira 11 de  Setembro de  2018 Ano VII Edição N° 1272

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 3 Terça-feira 11 de  Setembro de  2018 Ano VII Edição N° 1272

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE 
INFANTIL, COLORIDO, COM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, FABRICADO COM MATERIAL SUPER 
RESISTENTE, PARA SER INSTALADO JUNTO À PRAÇA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
Data da disponibilidade: a partir do dia 11/09/2018.
Data de realização: 26/09/2018 às 09:00 horas.
Esclarecimentos: O edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura 
Municipal de Mauá da Serra de Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, 
sito a Avenida Ponta Grossa, 480, Centro, Mauá da Serra - PR.
Telefone: (43) 3127-1000

Mauá da Serra, 10 de Setembro de 2018.

 Francisco Junior dos Santos
PREGOEIRO

PORTARIA Nº 167/2018

     O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      EXONERAR, a pedido a partir de 03/09/2018, o Sr. CLEBER DOS SANTOS, 
portador do CPF nº 039.340.579-69 e RG nº 8.457.219-5 SSP-PR, do Cargo efetivo de PEDREIRO.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de setembro de 2018. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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PORTARIA Nº 168/2018

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER: Férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período 
Aquisitivo

Período de Gozo de férias

Saúde Geral
Debora de Faria 
Zanlorenzi

12/03/2016 a 
12/03/2017

17/09/2018 a 16/10/2018

Rogerio Rodrigues 
da Silva

03/09/2017 a 
03/09/2018

10/09/2018 a 09/10/2018

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
setembro de 2018.

                    

HERMES WICTHOFF
                                        Prefeito

     PORTARIA Nº 169/2018

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.
    
                         R E S O L V E:

CONCEDER Licença Maternidade, conforme atestado médico, à servidora: ANGELITA 
WITHOFT, portadora do CPF N°: 048.067.629-11 e RG nº 8.729.999-6, Lotada nesta Municipalidade, no cargo 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a referida licença é baseada no Art. 148 inciso XI, da Lei Orgânica 
Municipal, e da Lei 019/2002, no seu Art. 85 e da Lei 380/2013, do Estatuto do Servidor, sendo 180 dias de licença 
Maternidade, correspondente ao período de 01/09/2018 a 27/02/2019, retornando – se ao serviço em 01/03/2019.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                        Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
setembro de 2018.

     
HERMES WICTHOFF

                                                     Prefeito
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